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	[bookmark: _GoBack]Parecer:
Ao senhor presidente da Câmara Municipal para autorização da realização da despesa e aprovação da adjudicação.

	Despacho:
Autorizo. 
Proceder às diligências necessárias.





Assunto: Projeto da decisão de adjudicação e de autorização para realização da despesa.

Objetivo: Concurso Público n.º 5/2015 - Aquisição de equipamento informático, material didático, equipamento audiovisual e mobiliário, para apetrechamento do Centro Escolar de Parceiros.

Tendo em vista a aquisição de bens, submeteu-se à consideração superior a proposta de contratação de 26/03/2015, na qual foi proposta a escolha do procedimento por concurso público, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/08, de 29 de janeiro, alterado. 
A referida proposta de contratação mereceu despacho do senhor presidente da Câmara Municipal de Leiria em 31 de março de 2015. 
Em anexo à presente informação constam o relatório preliminar, a que se refere o artigo 146.º e o relatório final elaborado nos termos do artigo 148.º, ambos do Código dos Contratos Públicos. 

Assim e considerando que:
· nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º do CCP, a escolha do procedimento foi previamente autorizada;
· o procedimento decorreu de acordo com o estabelecido nas disposições legais aplicáveis;
· nos termos do disposto no artigo 95.º do referido diploma legal, é exigida a celebração de contrato escrito, conforme peças do procedimento; 
· que nos termos da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA) foram emitidos os seguintes compromissos:
Lote 1: n.º 1571/2015, autorizado em 16/06/2015 (MEO – Serviços de Comunicações e Multimédia, S.A.);
Lote 2: n.º 1570/2015, autorizado em 16/06/2015 (AREAL EDITORES, S.A.);
Lote 3: n.º 1572/2015, autorizado em 16/06/2015 (CORRETA – Construções, Lda.);
Lote 4: n.º 1573/2015, autorizado em 16/06/2015 (NAUTILUS, S.A.).

Considerando ainda que:
· o procedimento de aquisição foi publicado no Diário da Reública a 02/04/2015, com o anúncio n.º 1993/2015;
· era expectável que o mesmo estivesse adjudicado a tempo de cumprir com o prazo estabelecido no n.º 1 da cláusula 6.ª do caderno de encargos, que se transcreve: “Os bens objeto do contrato deverão ser entregues no Centro Escolar de Barreira, sito na Rua Pinhal Verde – Telheiro - 2410-053 – Barreira, durante o seguinte horário: das 9:00H às 12:30H e das 14:00H às 17:30H, no prazo máximo de 10 dias úteis, após comunicação por parte dos serviços da Divisão de Educação e Juventude, não podendo contudo ir além do 15 de junho de 2015”
· por motivos vários, a tramitação do mesmo veio tornar inexequível o cumprimento de tal prazo;
· o local de entrega esbelecido no n.º 1 da cláusula 6.ª não coincide com n.º 1 da cláusula 1.ª, ambas do caderno de encargos;
· o artigo 99.º do CCP prevê a possibilidade de se poder propôr ajustamentos ao conteúdo dos contratos a celebrar, podendo o n.º 1 da cláusula 6ª do caderno de encargos passar a conter o seguinte teor: “Os bens objeto do contrato deverão ser entregues no Centro Escolar de Parceiros, sito na Rua Vale Porco – 2400-441 – Parceiros, durante o seguinte horário: das 9:00H às 12:30H e das 14:00H às 17:30H, não podendo contudo ir além do 30 de junho de 2015.”
· o município está em condições de cumprir com os requisitos que lhe estão subordinados, porquanto está em causa a abertura e pleno funcionamento de um centro escolar, impreterivelmente em setembro do corrente ano; a ordenação das propostas não seria diferente da que se verificou se o objeto dos ajustamentos tivessem sido submetidos à concorrência; e os ajustamentos não se traduzem na adopção de soluções constantes de outras propostas;
· os ajustamentos ao conteúdo do contrato devem ser proposto aos adjudicatários, conjuntamente com as minutas dos contratos, nos termos do n.º 1 do artigo 100.º do CCP e ser incluídos nos contratos, nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 96.º do CCP.

Propõe-se: 
i. A aprovação do relatório final elaborado pelo júri do procedimento;
ii.	A exclusão das propostas concorrentes Correcta Construções, Lda. ao lote 1, PINOFIL – Pinho Noites & Filhos, Construções de Móveis e Empreitadas de Obras Públicas, Lda. e MLM Mobiliário, Lda. ao lote 4, nos termos e com os fundamentos de facto e de direito constantes do Relatório Preliminar; 
iii.	A adjudicação do procedimento, ao abrigo do disposto no artigo 73.º, às seguintes entidades:
Lote 1 (Equipamento informático): MEO – Serviços de Comunicações e Multimédia, S.A., pelo valor proposto de €20.873,08, acrescido do IVA à taxa legal em vigor;
Lote 2 (Material Didático): AREAL EDITORES, S.A., pelo valor proposto de €7.393,22, acrescido do IVA à taxa legal em vigor;
Lote 3 (Material Audiovisual): CORRETA – Construções, Lda., pelo valor proposto de €1.580,08, acrescido do IVA à taxa legal em vigor;
Lote 4 (Mobiliário): NAUTILUS, S.A.; pelo valor proposto de €25.987,30, acrescido do IVA à taxa legal em vigor.
iv. Nos termos do artigo 99.º e do n.º 1 do artigo 100.º, ambos do CCP, propor aos adjudicatários o ajustamentos ao conteúdo dos contratos a celebrar, passando o n.º 1 da cláusula 6ª do caderno de encargos a conter o seguinte teor: “Os bens objeto do contrato deverão ser entregues no Centro Escolar de Parceiros, sito na Rua Vale Porco – 2400-441 – Parceiros, durante o seguinte horário: das 9:00H às 12:30H e das 14:00H às 17:30H, não podendo contudo ir além do 30 de junho de 2015.”; 
v. Nos termos do n.º 2 do artigo 98.º do CCP, a aprovação das minutas dos contratos em anexo; 
vi. Nos termos do artigo 77.º Código dos Contratos Públicos (CCP), proceder à notificação da decisão de adjudicação a todos os concorrentes e aos adjudicatários, fixando aos últimos o prazo de 5 dias úteis, conforme decorre da Cláusula 18.ª do respetivo Programa de Concurso, para apresentação dos documentos de habilitação exigidos pelo artigo 81.º do CCP. 

Finalmente informa-se que, de acordo com o disposto na alínea a) do número 1 do artigo 18.º, do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de junho, aplicável por força da alínea f) do número 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, a competência para a autorizar a presente despesa, bem como para aprovar as minutas dos contratos, é do senhor presidente da Câmara Municipal de Leiria. 
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Técnica Superior
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Raul Castro

Presidente da Câmara Municipal
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